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Arbitragem – Proc. n.º MR/2023/000647/SX 

Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nas instalações da Casa 

da Cultura, na Rua Pedro Monteiro 64, em Coimbra, reuniu, sob a presidência do Árbitro, Dr.       , assessorado 

pela Dra.        , o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de 

Seguros) com vista à resolução do litígio em que é 

Reclamante:      
Reclamada:                                      . ambos identificados nos autos. 

Declarada aberta a audiência e feita a chamada das pessoas convocadas, verificou-se estarem presente: 

- A Reclamante:          , melhor identificada nos autos;

- O Mandatário do Reclamante:          , conforme procuração junta aos autos;

- O Mandatário da Reclamada:      , conforme procuração junta aos autos.

- A testemunha          apresentada pela Reclamada, melhor identificado nos autos.

- A testemunha       , apresentada pelo Reclamante, melhor identificado nos autos.

O Reclamante solicitou que a decisão final fosse endereçada para a sua morada, uma vez que o seu Mandatário se 

encontrará ausente.  

Finda a produção de prova e após ser dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a tomar, 

foi proferida a seguinte sentença: 

Tendo em conta o relatório pericial e os demais documentos juntos aos autos, considera-se provado que: 

1. O reclamante e a reclamada celebraram um contrato de seguro, na modalidade multirriscos, titulado

pela apólice MR           .

2. O imóvel seguro situa-se na Rua                                  .

3. O imóvel seguro é uma vivenda com 2 pisos.

4. A parte superior do imóvel seguro encontrava-se, à data do sinistro, revestida a brita, com uma tela 

impermeabilizante, assim como uma chaminé.

5. A manutenção do telhado é efetuada pela testemunha      , que se deslocara ao imóvel seguro 

pela última vez sensivelmente no mês de outubro de 2023.
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6. O escoamento de água é efetuado através de 3 tubos.

7. Em 12/1/2023, o reclamante participou à reclamada um sinistro ocorrido em 17/12/2022, traduzido 

na entrada de água em ambos os pisos do imóvel seguro

8. O perito indicado pela reclamada (testemunha        ) efetuou a peritagem ao imóvel seguro, no dia 

14/1/2023.

9. Na data da peritagem, eram visíveis danos no pavimento do piso térreo (junto à porta da entrada) e 

no piso superior (nos tetos de várias divisões e, pelo menos, num móvel).

10. Em 18/1/2023, a reclamada recusou responsabilidade, desse facto tendo dado conhecimento à recla-

mante por carta.

11. O reclamante solicitou um orçamento de reparação dos danos, o qual contabilizou um valor de

€11.478.

12. Nos dias 13, 19 e 31 de dezembro, o reclamante recebeu avisos da proteção civil a alertá-lo para a 

possibilidade de chuvas fortes.

Decisão 

O tribunal formou a sua convicção, quanto aos factos provados: 

a) quanto aos factos n.ºs 1 e 2, nas condições gerais e particulares do contrato de seguro juntas aos

autos; 

b) quanto aos factos n.ºs 3 a 6, nos depoimentos concordantes do reclamante, do perito (testemunha

  ) e do técnico        corroborada pelas fotos captadas pelo perito; 

c) quanto ao facto n.º 7, na participação de sinistro junta aos autos;

d) quanto aos factos n.ºs 8 e 9, no depoimento da testemunha      , conjugado com as fotos por este

captadas; 

e) quanto ao facto n.º 10, na carta enviada pela reclamada ao reclamante;

f) quanto ao facto n.º 11, no orçamento de reparação junto aos autos; e

f) quanto ao facto n.º 12, nas mensagens enviadas pela proteção civil e juntas pelo reclamante.

A) Responsabilidade
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A questão essencial que se discute nos presentes autos é a integração ou não deste sinistro no âmbito do 

contrato de seguro outorgado entre as partes. 

Nesta conformidade, a integração do sinistro no âmbito do contrato de seguro incumbia, de acordo com 

as regras gerais do ónus da prova (art.º 342.º, n.º 1, do Código Civil), ao reclamante. 

Apesar da ausência de um enquadramento expresso por parte o reclamante, a factualidade por este ale-

gada remete-nos, alternativamente, para as coberturas de tempestade ou inundações. 

Assim sendo, caberia à reclamada invocar e provar, mormente através da inclusão do sinistro em alguma 

das exclusões contratuais, a existência de um facto extintivo da pretensão indemnizatória do reclamante, nos 

termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do art.º 342.º do Código Civil. 

Para o efeito, a reclamada alega que o reclamante não faz prova do enquadramento do sucedido no 

contrato de seguro, mormente em nenhuma das duas coberturas acima mencionadas e, ademais, que se verificam 

exclusões contratuais em qualquer delas. 

Mais precisamente, quanto à cobertura de tempestade, pela ausência de prova em imóveis circundantes 

(num raio de 5 kms) e, ainda, pela não demonstração de ocorrência de ventos com velocidade igual ou superior a 

90 kms/hora. 

No que respeita à cobertura de inundações, em razão da ausência de demonstração de pluviosidade su-

perior a 10 milímetros em 10 minutos, no pluviómetro. 

Ora, assiste razão à reclamada, uma vez que o reclamante não fez prova de nenhuma das condições de 

operatividade de cada uma das coberturas enumeradas, não podendo considerar-se como bastante a junção dos 

avisos da proteção civil, porquanto estes assumem caráter preventivo e hipotético, advertindo os cidadãos para a 

possibilidade (que pode ou não concretizar-se) de ocorrência de intempéries climatéricas. 

Mais ainda, o facto de o reclamante alegar que o ponto de entrada de água se situava no telhado e aludir 

a danos no piso térreo concorre igualmente para não poder considerar o sinistro como enquadrado no contrato de 

seguro. 

Por fim, mesmo no piso superior, a tipologia dos danos detetados na data da peritagem (e comprovados 

nas fotos então registadas) é compatível com danos verificados há vários meses contados da data da peritagem 

(traduzindo um desgaste acentuado da madeira, conforme explicado pelo perito        ), ou seja, anteriores à data 

da ocorrência do sinistro participado. 

Em face do exposto, conclui-se pela não demonstração enquadramento do sinistro reportado no âmbito 

do contrato de seguro rubricado entre as partes, destarte motivando a improcedência do pedido e tornando supér-

flua a apreciação da pretensão indemnizatória do reclamante. 

Nesta conformidade e na total improcedência da reclamação, absolve-se a reclamada do pedido, com 

todas as consequências legais. 
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Coimbra,  

O Árbitro 


